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LEI Nº 10.190, DE 30 DE MAIO DE 2025.
ESTABELECE PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA O FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL PÚBLICO VETERINÁRIO JULIANA CRISTINA VIEIRA MAGALHÃES VILAÇA, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos para o funcionamento do Hospital Público Veterinário Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça, no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Constituem princípios para o funcionamento do Hospital Público Veterinário Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça:

I - gratuidade de acesso;

II - oferta de equipamentos e procedimentos necessários para o tratamento do animal;

III - fomentar o cuidado à saúde animal;

IV - promover o tratamento animal como forma de cuidar da saúde humana;

V - evitar a proliferação das zoonoses.

Art. 3º Constituem Objetivos Gerais para o funcionamento do Hospital Público Veterinário Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça:

I - proporcionar assistência médica veterinária de qualidade para animais, englobando atendimento clínico, cirúrgico e emergencial, especialmente para casos de urgência e animais em situação de vulnerabilidade ou abandono, a fim de preservar o bem-estar animal;

II - facilitar a formação prática de estudantes de medicina veterinária, oferecendo estágios e experiências supervisionadas que contribuam para a qualificação desses profissionais, em parceria com instituições de ensino e em conformidade com as normas de aprendizagem e capacitação;

III - incentivar o desenvolvimento de pesquisas científicas e práticas inovadoras em saúde veterinária, que possibilitem melhorias nos tratamentos e nos protocolos veterinários, além de contribuir para a saúde pública e o avanço da ciência.

Art. 4º Constituem Diretrizes para o Hospital Público Veterinário Juliana Cristina Vieira Magalhães Vilaça:

I - celebração de convênio para ampliação, implementação e manutenção do Hospital Público Veterinário;

II - promoção do bem-estar animal, especialmente dos tutelados por famílias de baixa renda.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
JEAN CARLOS DOS SANTOS BARRADO

Secretário Municipal de Saúde

FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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